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Institui o “Banco de Intérpretes de Lingua de
Sinais”, no ambito do Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispde o Art.
42 da Constituicdo Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituido, no &mbito do Estado de Mato Grosso, o Banco de Intérpretes de Lingua de Sinais,
com o objetivo de assegurar 0 acesso a comunicacédo, informacao e servicos publicos as pessoas surdas e
com deficiéncia auditiva, em conformidade com a legislacéo vigente.

Art. 2° O Banco de Intérpretes de Lingua de Sinais sera integrado por profissionais habilitados em Lingua
Brasileira de Sinais (Libras), devidamente cadastrados junto ao Poder Executivo, para atuacdo em 6rgaos
e entidades da administracédo publica estadual, direta e indireta.

Art. 3° O Banco reger-se-a pelas seguintes diretrizes:

| — Promocao da acessibilidade comunicacional,

Il — Garantia da incluséo plena e efetiva da pessoa surda e com deficiéncia auditiva;

Il — Respeito a diversidade linguistica e cultural da comunidade surda;

IV — Descentralizagdo e ampla cobertura do servico;

V — Articulacdo intersetorial entre salude, educacéo, assisténcia social e demais politicas publicas.
Art. 4° O Banco obedecera aos seguintes principios:

| — Dignidade da pessoa humana;

Il — Igualdade de condicGes de acesso aos servicos publicos;

Il — Prioridade da incluséo social e educacional;

IV — Eficiéncia, qualidade e ética na prestacao do servico;
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V — Valorizacdo e reconhecimento do profissional intérprete de Libras.
Art. 5° Sao objetivos do Banco de Intérpretes de Lingua de Sinais:

| — Garantir as pessoas surdas ou com deficiéncia auditiva o direito de comunicagdo plena com servigos
publicos;

Il — Ampliar a oferta de intérpretes de Libras em 6rgdos publicos estaduais, em especial nas areas de saude,
educacdo, seguranca publica, justica e assisténcia social;

Il — Constituir cadastro unificado de profissionais intérpretes de Libras no Estado;

IV — Subsidiar a formulag&o de politicas de formacao, contratacé@o e valorizagdo desses profissionais;
V — Promover a inclusdo educacional, social, cultural e laboral da comunidade surda.

Art. 6° A finalidade do Banco é organizar e disponibilizar intérpretes de Libras para atendimento em:

| — Unidades da Secretaria de Estado de Saude (SES/MT), garantindo acessibilidade no atendimento em
saude;

Il — Instituicbes da Secretaria de Estado de Educacéo (SEDUC/MT), em todos os niveis de ensino;
Il — Reparti¢cdes publicas estaduais em geral,
IV — Eventos oficiais, audiéncias publicas, conferéncias e atividades institucionais promovidas pelo Estado.

Art. 7° O Banco de Intérpretes de Lingua de Sinais sera regulamentado por ato do Poder Executivo, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias apds a publicacdo desta Lei, devendo dispor sobre:

| — Critérios para cadastramento e selecéo dos intérpretes;

Il — Formag&o minima e certificagéo profissional exigida;

Il — Formas de contratagdo e remuneragao;

IV — Distribuig&do dos profissionais conforme demanda territorial;

V — Normas de ética e sigilo profissional;

VI — Articulacdo com politicas de acessibilidade digital e tecnoldgica.

Art. 8° O Poder Executivo podera firmar convénios, termos de cooperacao e parcerias com:
| — Universidades e institutos de educacgao superior;

Il — Entidades representativas da comunidade surda;

Il — Conselhos de Educacédo, Saude e Direitos da Pessoa com Deficiéncia;

IV — Organizacdes da sociedade civil;
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V — Orgéaos federais e municipais, visando & complementariedade e integracdo do servico.

Art. 9° O Banco de Intérpretes de Lingua de Sinais devera observar integralmente:
| — A Lei n°®10.436/2002, que reconhece a Libras como meio legal de comunicacdo e expresséo;

Il — O Decreto n° 5.626/2005, que regulamenta a Lei n°® 10.436/2002;

Il — A Lei n® 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia), que garante o direito a acessibilidade e a
comunicacao;

IV — As normas complementares expedidas pela SES/MT e pela SEDUC/MT, no dmbito de suas
competéncias.

Art. 10. As despesas decorrentes da execuc¢éo desta Lei correrdo por conta de dotagdes orcamentarias
proprias, suplementadas se necessario.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICATIVA

O direito a comunicacédo e a informacéo é fundamental para a cidadania e a dignidade da pessoa humana.
No caso da comunidade surda, esse direito somente é efetivo quando ha acesso pleno a Lingua Brasileira
de Sinais (Libras), reconhecida legalmente pela Lei n° 10.436/2002 e regulamentada pelo Decreto n°
5.626/2005.

O Estatuto da Pessoa com Deficiéncia (Lei n° 13.146/2015) reforca a obrigatoriedade de adogdo de
medidas de acessibilidade em todas as esferas de servicos publicos e privados de interesse coletivo,
incluindo a comunicacéo em Libras.

No Estado de Mato Grosso, a auséncia de um sistema centralizado de intérpretes de Libras limita 0 acesso
da populacdo surda a servicos béasicos, especialmente nas areas de saude e educacdo. Pacientes
enfrentam barreiras na compreensao de diagnésticos e tratamentos; estudantes encontram dificuldades no
acompanhamento escolar; cidaddos tém seu direito a participagao social prejudicado.

O Banco de Intérpretes de Lingua de Sinais surge como instrumento estratégico para superar essas
barreiras, garantindo:

- A formacdo de um cadastro organizado e unificado de profissionais;

- A distribuicdo equitativa de intérpretes nos territorios;

- A promogéao da incluséo social, educacional e laboral da comunidade surda;

- A articulacéo intersetorial entre saude (SES/MT), educacéo (SEDUC/MT), assisténcia social e demais
areas do governo.

Trata-se de medida alinhada com normas federais e com 0s compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil, como a Convencdo sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia da ONU, internalizada com
status constitucional.

Além de cumprir a legislagdo vigente, a instituicdo do Banco de Intérpretes representa avancgo civilizatorio no
reconhecimento e valorizagdo da comunidade surda e dos profissionais de Libras, fortalecendo a construgéo
de uma sociedade justa, inclusiva e democratica.
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Diante disso, solicita-se o apoio dos nobres Parlamentares para aprovacéo deste Projeto de Lei, que trara
beneficios concretos e permanentes para a inclusédo social no Estado de Mato Grosso.

Edificio Dante Martins de Oliveira
Plenério das Deliberagbes “Deputado René Barbour” em 17 de Setembro de 2025

Elizeu Nascimento
Deputado Estadual




